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DECRETO No 5.631, DE 14 DE JULHO DE 2021

DecuRl Dr Unuoloe PúeLrcn Plnn Frts Dr
coNsrrrurçÃo or SrnvroÃo AouulrsrRlrrvl e Ánel
RURAL euE EspEcIFrcA E oÁ ourRls pnovroÊNcms

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e considerando o art. 106, inciso XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Aft. 10 - Declarar de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de constituição de

SenvroÃo ApurnrsrmtlvA a área localizada na zona rural deste Município de Missal -
PR, conforme Mapa e Memorial Descritivo (anexos), os quais passam a fazer parte do

presente Decreto, consoante inteligência dos artigos 20,50, alíneas)'e" e "h"; e aft. 60,

todos do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de t941, alterado pela Lei no 2.786, de

21 de maio de 1956, com as seguintes especificações:

S 10 - Pafte ideal correspondente a 160.00 m2 (cento e sessenta metros quadrados) do

Lor: Run^et ruo 104, o qual possui área total de 251.000 rÌ12, registrado no Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira sob a Matrícula no 653, de propriedade

do Senhor Srlurn Junces, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o

no 813,275.289-9I;

5 20 - A área acima descrita será destinada a implantação do sistema de abastecimento

de água do Município de Missal/PR;

5 30 - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa, a partir do

presente, passará a fazer o uso e o gozo limitado daquela, compatível com a existência

da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, de
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quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos, dentre eles, os de quaisquer

construções e do plantio de qualquer espécie.

Aft. 20 - O Expropriante poderá invocar em juízo, caso necessário, a

urgência a que se refere o art, 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 2L de junho de 1941 e

suas alterações.

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr!fl-r oo PRrreno MuttlctpRl or MrssRt, 14 or:ult-to ot202L.

ek-
Adifto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO

Memorial descritivo da ârea de servidão para acesso ao poço artesiano no lote rural no

104, situado no Município de Missal - PR

Área de servidão pctra poço """"'160,00m2

LIMITES E CONFRONTAÇOES

NORTE: Por uma linha reta medindo 25,00 metros, com AZ l0l"5l'21", confrontando

com o lote rural no 103.

LESTE: Por uma linha reta medindo 4,00 metros, com AZ 191"5!'2Lu, confrontando

.otn u pn 495, seguido por outra linha reta medindo 6,00 metros, com AZ l9l"5l'21",
confrontando com o lote rural no 104.

SUL: Por uma linha reta medindo 15,00 metros, com AZ28I'51'2Iu, confrontando com

o lote rural n" 104, seguiclo por outra linha reta medindo 10,00 metros, com AZ

281"5 I'21", confrontando com o lote rural no 104.

OESTE: Por uma linha reta medindo 10,00 metros, com AZ ll"5l'21u, confrontando

com o lote rural n' 104.

Missal (PR), 13 de julho de202I.

PROPRIETÁRIO: r' Ç---/"--* *u
Silmar Junges

RESP. rÉCXtCO:

cPF N.o 813.275.289-91
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